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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE: 
JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

                                       PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2021
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE JULHO DE 2015, PARA MODIFICAR OS NÍVEIS DE REFERÊNCIA E CARGAS HORÁRIAS DE CARGOS QUE ESPECIFICA, CRIAR CARGO DE ANALISTA ADMINISTRATIVO, PROCURADOR JURÍDICO E CONTROLADOR INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Autoria: Vereadores José Marcos Rodrigues de Oliveira, Claudenildo Gomes d Cruz, Hélio Rocha Oliveira, Antonio Marcos de Oliveira Ferreira, Manoel Gonçalves Carvalho, Laécio Neris de Almeida, Leandro Lourençon e Nilson Souza da Cruz.



		Os membros da Comissão de Justiça e Redação, que este subscrevem, analisando a proposição que tramita nesta Casa, por iniciativa dos vereadores, notadamente pela maioria absoluta dos integrantes da Casa, que tem por objetivo determinar criar  cargos de provimento efetivo, alterar níveis de referência de cargos de provimento efetivo.

		A propositura veio instruída com a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal e o impacto financeiro-orçamentário.
 
	  	Não foram ofertadas emendas.
 

MÉRITO TÉCNICO:
		A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que a competência é privativa desta Casa, pois trata de assunto interno da mesma, nos termos do art. 33, XII da LOM.

		Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.

CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
Louveira, 16 de setembro de 2021.
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